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mentaram. Constituem excepção a essa regra geral os
casos em que esteja em causa o exercício do direito
de acesso na carreira em que o funcionário se encontra
integrado e para que haja sido admitido ao abrigo do
concurso externo.

Aplica-se o mesmo princípio aos funcionários que,
tendo sido admitidos na função pública através de con-
trato administrativo de provimento, venham a adquirir
o vínculo definitivo na sequência de concurso interno.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma visa disciplinar o regime de mobi-
lidade aplicável aos funcionários e agentes admitidos
em serviços da administração pública central, incluindo
institutos públicos nas modalidades de serviços perso-
nalizados e de fundos públicos, na sequência de recru-
tamento externo.

Artigo 2.o

Requisitos e formalidades a observar na utilização
de instrumentos de mobilidade

1 — Os funcionários admitidos nos serviços e orga-
nismos da administração pública central através de
recrutamento externo, designadamente ao abrigo de
quotas de descongelamento fixadas nos termos dos arti-
gos 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Feve-
reiro, só poderão ser opositores a concursos para lugares
dos quadros de pessoal do mesmo ou de outros serviços
e organismos da administração central ou para lugares
de quadros da administração local e regional autónoma,
após um período mínimo de três anos de provimento
em lugar do quadro de pessoal do serviço ou organismo
para onde foram recrutados.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos funcionários que, tendo sido admitidos na fun-
ção pública por contrato administrativo de provimento,
sejam providos em lugar de quadro de pessoal na
sequência de concurso interno.

3 — O requisito de tempo de serviço estabelecido no
n.o 1 é também condição prévia para a utilização dos
instrumentos de mobilidade consignados nos arti-
gos 22.o, 25.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, pelo pessoal referido no artigo 1.o do
presente diploma.

4 — Cumpre aos júris dos concursos e aos serviços
e organismos a quem compete autorizar aqueles ins-
trumentos de mobilidade a verificação do requisito de
tempo de serviço estabelecido nos números anteriores.

5 — O disposto no n.o 3 do presente artigo não é
aplicável à transferência, requisição e destacamento de
pessoal não docente dos estabelecimentos de educação
ou de ensino não superior, quando se trate de mobi-
lidade entre quadros de pessoal dos serviços e orga-
nismos do Ministério da Educação.

Artigo 3.o

Excepções

O disposto no artigo anterior não é aplicável:

a) Aos concursos de acesso na carreira em que
o funcionário se encontra provido;

b) Aos corpos especiais que detenham regimes
específicos de mobilidade e desde que esta se
verifique no âmbito da mesma carreira;

c) Aos funcionários que tenham ingressado em
lugares dos quadros da função pública anterior-
mente à data de entrada em vigor do presente
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — José David Gomes Justino.

Promulgado em 8 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 102/2003
de 23 de Maio

Nos últimos anos o porto de Setúbal tem aumentado
substancialmente a tonelagem e o valor acrescentado
das mercadorias movimentadas, fruto, designadamente,
de um progressivo investimento em infra-estruturas e
acessibilidades por parte das entidades públicas.

Através da Portaria n.o 63/94, de 28 de Janeiro, foi
autorizada e regulamentada a instalação e gestão do
Parque Industrial — Sapec Bay à sua titular, a sociedade
SAPEC — Parques Industriais, S. A., na Mitrena junto
ao terminal portuário existente.

O crescimento dos clientes tradicionais e os novos
clientes previstos para o Parque Industrial na Mitrena
aconselham a APSS — Administração dos Portos de
Setúbal e Sesimbra, S. A. (APSS, S. A.), a concessionar
o direito de construção e de exploração de um novo
terminal especializado em granéis líquidos.

O Plano Nacional de Concessões de Actividades Por-
tuárias, de Janeiro de 2001, aprovado pelo Conselho
Nacional Marítimo-Portuário (CNMP), prosseguindo a
política de concessões de actividades portuárias defi-
nidas no Livro Branco do Sector Marítimo-Portuário
e aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 82/98, de 10 de Julho, prevê a concessão em regime
de «BOT» (construção, exploração e transferência, em
que todos os encargos com obras de construção e de
estabelecimento correm por conta da concessionária),
de um terminal de granéis líquidos a atribuir por ajuste
directo à SAPEC.

Por outro lado, foi efectuado e aprovado pelas enti-
dades competentes o procedimento de avaliação de
impacte ambiental (AIA), relativo ao projecto de cons-
trução do novo cais designado por Projecto de Subs-
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tituição da Estacada «SACI» com Especialização para
Descarga de Granéis Líquidos, que se enquadra nas
projecções constantes do plano de ordenamento e
expansão aplicável à referida zona portuária.

Assim, o citado projecto trará importantes benefícios
em termos de competitividade do porto e de adequação
da oferta à procura existente e prevista no segmento
dos granéis líquidos, e ainda para a indústria localizada
no hinterland, enquadrando-se na estratégia definida
para o porto, num horizonte de 20 anos.

Acresce que, a montante do local onde vai ser implan-
tado o novo cais, não existe nenhum terrapleno adja-
cente em área do domínio público mas, outrossim, a
EN 10-4, seguida do Parque Industrial.

Com efeito, na área de jurisdição da APSS, S. A.,
não existe espaço físico para implantação do terrapleno
para a tancagem dos granéis líquidos movimentados no
terminal, razão pela qual só a SAPEC reúne as condições
físicas e geográficas necessárias, por força dos terrenos
de que é proprietária.

No caso em apreço, a escolha de co-contratante por
ajuste directo com a SAPEC — Agro, S. A., salvaguarda
o interesse portuário na medida em que a existência
de tanques de armazenagem implantados a montante
do cais e na propriedade privada da SAPEC serão apro-
veitados para servir os utentes do citado Parque Indus-
trial, para além do uso próprio da empresa.

Desta forma e dado o circunstancialismo exposto, ape-
nas aquela empresa estará em condições de se assumir
como co-contratante, sendo certo que se exigirá uma
especialização do terminal em granéis líquidos que
implica a criação de condições rigorosas de segurança,
adaptadas à perigosidade dos granéis líquidos a movi-
mentar.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É autorizada a APSS — Administração dos Por-
tos de Setúbal e Sesimbra, S. A., a concessionar o direito
de construção e de exploração, em regime de serviço
público, de um terminal especializado em movimentação
de granéis líquidos, a montante do actual terminal por-
tuário SAPEC, na respectiva área portuária, ocorrendo
os respectivos encargos por conta da concessionária.

2 — São excluídos da presente concessão os bens do
domínio privado do Estado existentes na área a con-
cessionar.

Artigo 2.o

Prazo da concessão

O prazo máximo da concessão é de 25 anos.

Artigo 3.o

Forma

A concessão será atribuída por ajuste directo à
SAPEC — Agro, S. A.

Artigo 4.o

Legislação aplicável

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, o
contrato de concessão regula-se pelas bases gerais das
concessões do serviço público de movimentação de car-
gas em áreas portuárias, aprovadas pelo Decreto-Lei
n.o 324/94, de 30 de Dezembro, na medida em que lhe
sejam aplicáveis em função do seu objecto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Fran-
cisco Valente de Oliveira — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 8 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 103/2003

de 23 de Maio

O Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro, esta-
beleceu o regime de exploração e gestão dos sistemas
multimunicipais e municipais de captação, tratamento
e distribuição de água para consumo público, de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes e de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos.

Revela-se necessário e conveniente explicitar, em sede
de interpretação autêntica, o objectivo da criação dos
sistemas multimunicipais, as missões de interesse
público de que as respectivas entidades gestoras ficam
incumbidas, bem como a atribuição a estas de direitos
especiais ou exclusivos, as situações em que os muni-
cípios utilizadores de um sistema multimunicipal ou uma
associação de municípios representativa dos municípios
utilizadores de um sistema multimunicipal decidem con-
cessionar os serviços «em baixa» de distribuição de água
para consumo público, de recolha de efluentes e de
recolha de resíduos sólidos, a articulação com as infra-
-estruturas detidas pelas entidades gestoras de sistemas
multimunicipais, a afirmação da necessidade de adopção
de procedimentos compatíveis com os princípios gerais
do direito comunitário na eventualidade da participação
de entidades privadas, em posição obrigatoriamente
minoritária, no capital social de entidades gestoras de
sistemas multimunicipais, o princípio de que as enti-
dades gestoras de sistemas multimunicipais deverão
manter como actividade essencial a exploração e a gestão
dos mesmos e, finalmente, os poderes que o Estado
pode exercer sobre as entidades gestoras de sistemas
multimunicipais.


